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Acesse o Diário:

Sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
P O R T A R I A  Nº 559/2022

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”

P O R T A R I A  Nº 560/2022
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido o contrato do seguinte servidor: 
FELIPE ALFREDO ANUNCIAÇÃO – DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO  REG. 258494

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 18/02/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 19 de fevereiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. ANNA LUIZ GIMENES 

DE CARVALHO no cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO ENGENHARIA E EDIFICAÇÕES, 
da Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 21/02/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 22 de fevereiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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